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De: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
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Referência: 
Processo nº 22087/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 334/2025 
 
Autoria: Professor Jocelino
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Comissões  
 
Ação realizada: seguir normalmente  
 
Descrição: 
Requerimento de Urgentíssima aprovado na Sessão 124º do dia 02/12/2025. Projeto de Lei
aprovado. 
 
Observado o provável erro constante no art. 3º do presente projeto de lei, o Vereador autor
da proposição foi consultado e informou o que segue: 
 
"O gabinete do Vereador Professor Jocelino, no âmbito de suas funções, vem,
respeitosamente, solicitar a correção de um trecho do PL 334/2025, aprovado em regime de
urgência na sessão de hoje. Segue correção:
 
Onde lê-se: " Art. 3º O Poder Executivo poderá, por meio dos órgãos competentes, deverá
apoiar a realização de eventos, seminários, apresentações artísticas, exposições e demais
atividades alusivas à data, em parceria com entidades culturais, escolas de samba,
comunidades e demais segmentos interessados." 
 
Leia-se: " Art. 3º O Poder Executivo poderá, por meio dos órgãos competentes, apoiar a
realização de eventos, seminários, apresentações artísticas, exposições e demais atividades
alusivas à data, em parceria com entidades culturais, escolas de samba, comunidades e
demais segmentos interessados."  
 
Por um equívoco não percebemos que, ao subir o aludido projeto de lei, a grafia se
encontrava ainda com as marcações de rascunho." 
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Desta forma, considerando o teor do art. 320 do Regimento Interno,  submeto o feito à
Procuradoria para orientações acerca da possibilidade jurídica do pedido. 
 
 
Próxima Fase: Providência
 
  
 

Luísa Seidel de Souza Sarcinelli 
Consultor legislativo – Bacharel em direito 

8101
 

Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 

7884
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